
LUSTRISSIMA SENHORA SOPHIA REGINA VILAÇA EMERICK PREGOEIRA DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO CAPORAÓ - MG. 

Ref: Pregao Presencial n: 036/2022-Processo Licitatório n". 0249/2022 
Obieto: AQUISICÃO DE VEÍCULO IPO MINIVAN OKM PARA A SECRETARLA DE 

EDICAÇAO DO MUNIcÍpio DE ALTO CAPARAÓ/MG. 

Sessão realizada em: 07 de outubro de 2022. 

NOBELA COMERCO E SERVICOS LTDA EPP, 

pessoa iuridica de direito privado, inscrita mo CNPJ/MF sob o n: 12.648.292/0001-52. 

sediada na Avenida Imperatriz Leopoldina, n* 1248 - conj. 509 Vila Leopoldine, CEP: 

05505-002 - São Paulo - SP. por intermédio de seu representante legal infra-assinad 

com poderes para tanto, vem respeitosamente à presença de Vossa lhustrissima pessoa. 

apresentar 

RAZÖES DE RECURS0 

pelas razões fäticas a seguir aduzidas: 

A RECORRENTE atendendo ao chamado da 

instituição supracitada para o certame licitatório realizado na data de 07 de outuhro do 

ano_corrente veio dele participar com a mais estrita oservância às exigências 

editalicies 



23 Ocerlane teve por objelo a aquisic ão de veicuo 

minivan Okm para a SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNI IPIO DE TO 

CAPARAO/MG. 

Ocorre 
REPRESENTANTE/DENUNCIANTE vislumbrou durante a sessão afr onta expressaà 

Ve enpresa ora 

Lei Complementar n' 123/06 - Estatuto das Microempresas e Empr esas de Pequeng 

Porte. precdipuamente no que pertine ao beneficio de preferénia constante na 
ahucida lei. com notório faxorecimentoà empresa FOCOAL TOMÓVEIS EIRELI 
entao vencedora do certame. 

Eis a síntese dos fatos 

No que pertine ao flagrante equivoco na aplicaçãc 

pela Pregoeira da Lei Complementar n 123/06, observe-se como se deu a fase ce 

lances na ata abaixo colacionada: 
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PREGAG PRESENCIAL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAO 36/2022 

01.616.270/0001-04 
Enderoço: Rua Ludevina Emedch, 321 Agua Verdn 
CEP: 36$79000 Ata Cparað 

CHPS: Tolefone: (32) 3747-2507 Hgetr Proceso: 249/2D72 

n ttes itrcosco: 22/09/2072 

Edital de Pragåo Frasenciai N* 36 
Ata da Sess�o Pública do Pregio Pro5enclal 

ATA N 1 2022 

ReuiramsC no dis 07/10/2022, as 13:04, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAD, o{3) 

ERUa 8 SD equipe de apoio, designsdos pelo dacretu/portoria 3191/2022 como oljetivo de iCia H0 
afrdade PREGAO PRESENCIAL tratando do Eital de Pragio Fresencial N" 36 dostinado a AUISIAO D VEUI. 
'NI VAN PARA ATENDERA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Abaixo seguem os licitantes quo participaran da licita ção: 

FOCO AUTOAMOVES EIRELJ 19.376.7020001-7 

NOBELA COMECIO E SERVICOS TA 12.648.232tDG1-52 

lssvaçd3s finais: 

Puriciparam deste kem oe Heitantes aboalxo ualecionadou raediate cs crterios da classiia çhe na fei 8.i61s33 

95. CAPUT, com 8uas respectivas propostas: 

E 1-VElCcULO TIPO VANMINVAN 

Credeacindo al Propc sta 

OcO AUTOMOVEIS ERELI 330.000.co0 281.645.00 

VOBELA COMERCIO SERVICOS LTDA 397.000,00 297.2400 

FemecoD Var co Lianca in Valor da Proparie (RS; 

0 OSELA COMERCIO E SERVICOS LTDA 397.000,0¢00 

FOCO AUTOMOVEIS EIRELu 330,000,0000 

NOBELA COMERCIO E SERVICOS LTDA 329.500,000 
FOCO AUTOMOVEIS EIRELI 312.990.co00 

MOBELA COMERCIO E SERVICOS LTDA 3.2.980.0000 
FOCO AUTOMOVEIS EIRELI 297.2500Oc 
02ELA COAERCIO E SERVICOS LTDA 297.240.0000 

FOCO AUTOMOYEIS EIREU 296.S00,0000 

NOBELA COMERCIO E SERVICOS LTDA csistiu 9.249.0oto 

FCCO ALTOMOVEIS EIRELI 281.645,0c00 
FOcO AUTOMOVEIS EIRELI 281.645.800O 

Hcltante FOCO AUTOMOVEIS EIRELI decarou que nào pos3ul condtgoes de melhorar 
nda mais sua proposta. o pregoelro, taca a esse inanlesagto, tam iaú por entender que as 
upostas ofertucas na útima rodeda de lanc0s sao yantajesaspura o municínjo, declara 
incedor do item 1 deste pregúc presenclaB o fortecedor FOcO AUTOMOVEIS ELRELI pÅto valor de 

281.445,0000. 

Digitalizado con1 CamScamer 
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Para tanto, a empresa ora recorrente esdarece que, OS 

BENEFICIOS PREVISTQOS NA LC 123/06 SÃO DE OBSERVANCIA OBRICGATÓRIA 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÜBLLCA, ISSO SICNIFICA QUE ELES DEVEM SER 
RECONHECIDOS INDEPENDENTEMENIE DE REQUERIMENIO DAEMPRE.SA OL 
DE PREVISÃO EDITALÍCIA, POIS SE IRATA DE UMA DEIRMINAÇÃO LEGAL 

IMPERATIVA DECORRENTE DO ART, 22. INC.XXVU DA CONSTIILICÃO FEDERAL 

O art. 44 da Lei Complementar n° 123/06 prevé que: 

Art. 44 Nas licitações será assegurada, como critério de 

desempate. preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Essa disposição, por si so, não representa nenhuma 

inovação, pois a Lei de Licitações já prevê, em seu art. 3", § 2" e art. 45. § 2°, critérios 

de preferência para desigualar propostas empatadas. A inovação fica por conta da 

definição de empate, contida nos $§ 1° e 2° desse mesmo art. 44. 

Via de regra, s�o consideradas empatadas propostas 

equivalentes, ou seja. propostas que além de atenderem aos requisitos técnicos fixados 

pelo instrumento convocatório da licitação consignen preços idênticos. No entanto de 

acordo com o novo critério legal. entende-se por empatadas aguelas propostas 
apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porie cujos precos.seiam 

iguais ou até 10% superiores a0 preco da propasta mais benm classificada (art 44LS 

1) No caso de a modalidade empregada ser o pregåo. a diferença de preco podera 

ser de até 5% superior ao melhor preço.fart 44. S2). 

A finalidade do empate ficto e do dir eito de preloronia e 

favorecer as micToempresas e empresas de pequen0 porte, a7endo om que suas 

ofertas sejam consideradas enpatadas com as propostas apresentadas por enpres.is 

não enquadradas rnessa condição, mesmo quando forem superiores em até % ou 0 

conforme a modalidade de licitação. Nessa hipótese, é dada preferène ia para a icitante 

microempresa ou empresa de pequeno porte deseimpalar o result.do. 

SENDO ESSAA LOGCA QUE ORIENTA ACRI CÁÅO D 
EMPATE FICTÍCIO COM A F'ACLUL DADE DIARENFTICLÁRIA INERCERO DIRII 



AL 
DE PREFERENCIA AAPLICAÇÃQ DESSE DIREITO SOMI.NIE 1ERÁ CABIMENTO S* Y 

A MELHOR PROPOSTA NÃO EOR DESDELOGO APRESTNTADA POR UMA 
LICITANTE ENQUADRADA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRE SA OU EMPRE.SA DE 

PEQUENO PORIE. 

Fica claro que o objetivo do legislador é fazer com (ue 
uma licitante microempresa_ou empresa de peuueno porte tenha condicóes de 
Yencer a icitacão e ser contratada_pela Administração Pública, mesmo e 

originariamente na0 tenha apresentado a melhor proposta, somente vindo a fazë-lo 

coma fruicão dos beneficios ora previstos. 

Assim, se a melhor proposta auferida na licitação for desde 

logo de licitante considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, tal objetivo 

tera sido atingido. não sendo necessário aplicar o critério de empate e o direito de 

preferencia, ainda que a segunda melhor oferta também tenha sido apresentada por 

licitante nessa condição e preencha os requisitos do art, 44 da Lei Complementar. 

Ainda que essa conclusão seja evidente e óbvia. 

legislador fez questão de registrar expressamente essa condiçào no § 2" do art. 45 da Lei 

Complementar n' 123/06. ao con signar que: 

F2°0 disposto neste artigo somente se aplicará quando 

a melthor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de peqreno porte 

Obviamente que para serem atingidas pelo criterio ce 

equalização de preços que empata as propostas, as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão satisfazer os requisitos técnicos 

exigidos pelo instrumento convocatório da licitação desde o principio. A inovação legal 

não permite a modificação de aspectos relacionados com a qualidade do objeto ofertado 

mas apenas com o fator preço, tornando empatadas (iguais) propostas cujos preços 

originariamente são desiguais. 

Ocorrido o empale fic to criado pela lei, a microepresa ov 

empresa de pequeno porte mais bem classificada, e a prncipio somente ela, tera a 

preferência para desempatar esse resultado, o que potderá fazé-lo coin a aprosentação 

de preço inferior àquele registrado na proposta, inicialmente considerado cono nmenor 
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valor na disputa. Sobre o assunto, o inc. I do art. 45 da Lei Complementar" 125/ 

prev�: 

Art. 45 Para efeito do disposto m0 art. 4 desta lei 

Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se d da seguinte forma 

-a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poders apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o ohjelo litcilado: 

Para melhor elucidar o assunto,. citaremos alguTS 

exemplos: 

Duas empresas disputam a fase de lances. sendo 

uma delas beneficiária da Lei Geral das MPEs. lmaginem que a empresa "A" (nào ME ou 

EPP) ofereceu um lance menor que a empresa "B" (ME ou EPP) e esta, solicitada a 

oferecer novo lance, declinou. 

Nesse momento, encerra-se automaticamente a fase de 

lances e a empresa "A" não tem direito a oferecer novo valor. Vale dizer que, se qualquer 

uma das duas empresas participantes da fase de lances desiste de oferecer novo valor. 

consuma-se imediatamente à fase de lances. Se assim não fosse, toda empresa que 

tivesse a oportunidade de oferecer novo valor após a desistência da ME ou EPP, daria 

um lance 5,1% abaixo e eliminaria o direito de preferência daquela empresa, em confronto 

à iniciativa de tratamento favorecido às MPEs 

A disputa de lances é clara: só existe quando houver mais 

de um participante. No caso em apreço, a desistência da empresa "B" de oferecer novo 

lance e. ato continuo, a permissão para que a empresa "A" tivesse nova oportunidade 

para reduzir seu valor, caracteriza duas violaçðes: 1) em verdade, a empresa "A" ofereceu 

dois lances seguidos; e 2) a empresa "A" ofereceu lance após o ene erranento da fase de 

disputa. Restando apenas uma empresa na dispula, nåo há que se falar em oportunidade 

Ge novo lance. 

lnfelizmente, a iei não foi clara e pemitiu interpretaçoes 

desarrazoadas. Por certo, o legislador que elaborou a regra do desepate previsto nos 

arls. 44 e 45 da Lei 123, não previu situaçoes do cotidiano das licitacðes, contulo, 

intenção da regra loi clara: cOnceder tratanmento f.avorecido ds Ml'Es. 



Logo, se a Constituicão Federal (art. I70, IX) foi crista! 

ao exigir tratamento favorecido às MPEs, obviamente. na diivida, interpretar -se-d 

favor das microempresas e empresas de pequeno porte 

ALC 123/06 fixou a regra de cmpate (ficto) nas 

hipóteses em que, TERMINADA A FASE DE LANCES (e antes da negociação), a micro 

ou pequena empresa (MPEs) oferte preço superior em alé 5% em relação ao meno 

alor. 

Vamos simular uma fase de lances com a empresa 

XYZ" (media ou grande porte) e a uma empresa ME: 

a) abertura da sessão/valores das propostas comerciais: 

- ME: R$ 90.000,00: 

- XYZ. R$ 95.000,00; 

b) primeira rodada de lance: 

- XYZ. R$ 89.000,00o 

- ME. R$ 88.000,00 

c) segunda rodada de lance: 

- XYZ. R$ 84.000,00 

- ME. RS 83.000,00 

d) terceira rodada: 

- XYZ. R$ 82.000,00 

-ME.decina (com o valor de R$ 83 mil nortanto.dentro 

do limite de 5% sobre o lance de R$82 mil) 

enao haverá 1 rodada de lances, ne1 onortnidade 

para a enpresa XYZapresenlar nova reducio 
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ENCERRADA A FASE DE LANCES. Quando há duas 

empresas na fase de lances e uma delas declina, encerra-se autonatic amente a fase de 

lances (não há fase de lances com apenas um competidor). portanto, é indevida a 

hipótese de um último lance da empresa XYZ citada no exemplo. Se houves se 

possibilidade de um último lance desta empresa. pois do encerramento da lase de 

lances e justamente para excluir a ME, nào estariamos falando em tratanento favorecido 

para as MPEs (conforme previsto no artigo 170, inciso IX, da Constituição Federal) 

8) VERIFICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS AS MPEs O mom.ento 

de utilização do beneficio contido nos arts. 44 e 45 da LC 123é imediatamente após o 

término da fase de lances e antes da negociação. 

No exemplo citado. após a ME declinar, o pregoeiro 

deveria ter encerrado a etapa de lances e oferecido a possibilidade da ME re�uzir seu 

valor em fumção do ültimo e menor lance da empresa XYZ (R$ 82.000,00). Se a ME 

oferecer, por exemplo, R$ 81.900,00, será aceita como àetentora do menor lance. 

Com ela. o pregoeiro deveria iniciar a negociação. Se o preco fosse aceito. passaria 

então à fase de habilitação. 

Destacamos ainda que, diante de caso idêntico a E. Corte 

de Contas do Estado de São Paulo se posicionou no mesmo sentido. senão vejamos: 
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MINISTERIo PUBLICO DE CONTAS 

PROCESSO: 00016945.989.19-2 

REQUERENTE/SOLICITANTE: BELISA CGMERCIOE SERVICoS LTDA (CIUPJ 31 479 7730001-26) 

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUICIPAL DE SATO ANTOr1I0 DE POSSE (CIP 

45 331.19t/0001-35) 

ADVOGADO: NATALIE DE FATILA BONESSO DE CARVALHO E 

SILVA (OAB/SP 148 467) 1 (OAB'SP 226. 803) GLEISO!! TERRA DE 

OLIVEIRA (OA3/SP 233 589) CARLOS EDUARDO BISTAO 
IIASCIMENTO (OAE/SP 262.206) THIAGO COMES CARDOi JIA 

OABSP352 8A) / REG'AIE GRISTINA UMA DE ABREU (OAB'SP 

353 795) KARIUA CARVALHO ANDRADE DO PRADO (OABISPP 

373 790)/ (OAB'SP 412493) 
ALYIE LOLLI TROLEZE (CPF 380 255 058-43) 

RECLAMAÇAO/DEIHUNCIA 
IRREGULARIDADES INOBSERVANCIA A 

LET COMPLEMEITAR 123/06- DRECIOIAMENTOFAVORECiMEINTO 

I1HTERESSADOJA): 
ASSUNTO: 

EXERCICI0: 2919 

Excelentissimo Senhor Consolheiro Substituto, 

Trata-so da anáiso da denuncia intcrposte por Dolsa Comercio e Scrvços Ltda EPP em 30-07-2019, 

tende por assunto "Supostas ire guuaridades pratcados no bmbito do Pre go Presencil n 045 2015 Pracesso n 

2753/2019, promovido pela Prelfe. tura Muncipal de Santo Anlono da Poso obyalivando a aqusiio da um veicuio zero 

qulimnro para a Seaetarki ie Sistkie 

Nu lase de cognua0, o presente expedienle foi distnbuido de foamiu preverla E Conselhera CtIsuana 

de Castuo Moraes, Relatora das conlas anuars de 2019 de Proleitura tWiunctal de Santo Antorio d? PoSso, raraaas no 

TCH822.980 190, e redistibuido posleiomenle a Vossa Exceiånca, por ra da repari 4 de compelencias 

estabolccida na Rosolução n° 02/2021 

instada, a Fisculzaçåo, a cargo da UR-19 Mog1 Guaçu concliiu, em seu relaldno sub avento 27 3, pela 

procedencla da denun ca, para tanto consderou que na con dug2o do procedimento licitnionc, especifcamenis na lase 

Seguinle à rodade de lances. a enprese de pequeno porte niio toi corvocada para apresentar nova oropa5ta, assim, 

por afronte ao disposto no art 45, 5 3 da LC 123/200 

lotrficados os intaressados, a Ongem trouxe suas Justficabvas e documentos everto 39 betendeu, 

em aperlad8 sintese, que tena occmdo a preclusáo ternporal, nos temos do art 45, S 3° de LC 123/06, sob a 'sse de 

que e enpre sa BeiSa, ao declnar de seu dieno de oiertui larces ia DJEda ler ienureado tamen, à dispula, e 

requereu que seja acolhida 3 usbticatva e, aternatwa. caso entenuunent for dveS0, Que a UegulanEde seja 

relevida e alçada no campo des recomendaçöes. 

Es o contexto em que vein os autos eo Minustèrio Pjblkso de ntes pare of caar como cuUstas leg's 

Prelrinarmenle, constata-se & reguiaridade da instruçäo processuai terdo si da resguardados os ireits 

constifuaorieis do contiad'dro e da ampla celesa 

rio merto, em que pesem us Justilicatvas e dacumenilos presetedes ree 2ng=in doasa que 
desprovidas de motvos häbeis para nfirmar as iTegulendades conslantes na inslruçio proce ssual, tem-se que a 

denimcia merece acolhimento, vsio que o vicio havdo na condução do procedimento lcilalorio comprometeu 

iTarnedavelmente Os atos pral.cadas pela adiimslração. 

Ho caso, constata-sa que na 2 redada de lances Belisa ofereceu RS42 63t, 00 WP dsoinou e 

Vatiswagen oferitou RE42.500,00- exsu uma difarenga entre as propostas ra razã0 ds 0,03% lato qua carocterza 

empate das prepostas, vistlo qu inferior a 5%, corsoante o de posto no art 4, 2 da LC 1210 al sitaáo Exigia, 

rdspenderiemante da a snpresa Baisa ter decinado na P' rodada, que o Pregro cunivcczsse a enpresa Belisa 

paa oum npresentass a nos2 prepeste na prezo mtximm de cinco ninuis epós o ancon anento cos lances, soh pena 

12 rtipsie-pOe SsO te Sp gav.be-lcesp:listagensiiownioadArquivo'?vis&codigo= 3AYN 1EARH7DRTO 2LI 
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Egs e Drresso.lce sp gov brle-t.espilistagesDuwnloadAiquivo7 uscodi-AYIU1EARHIDR I6/11 

9e predustO Talo que a MgeTi náo deInonsUou. portarnto ulrontou o dspostw 1 ut 45, do Estalu'o tlacioriai ta 
Micrnampres a e da Empre sa de Pequeno Porie 

vae noiar ue o prazo da predusño ocorrena a patr da convocaçào da empresa ido peqieno porta, 
Tendo em mla que a empresa n�o foi convocada, não há como aontar a alegada pEclusio do ci9to da Anpresa, 

ostanlo Das ustricätivas da Origem 

S00re o lema propasto, oportuno inencionar excerto de peceyógco julgado profencdo peko E. Irbunal 
Pleno jassa Corte de Contas nos autos do TC425/009/10, que, am sessio do da t9-03-2014, ao decidir tema 
aalojo em segunda nstäncia, aonsignou o sagunte entend1mento. 

O deaisóno recorido não merece reparo 

Conforme anotado em 1° greu, não foi observado pela Prefst:ra lh1n.icyal de Säc Roque o 

prèconizado no augo 45, S 3 da Lei n° 123 2006 (Estatuio Naionai da iiaroenprE sa e da Enp:Asa de 

Pequeno Porte) 

A normia aludida obriga. após O encoramento de lances, a convacaçio da microarn;1esa ou 

Enpresa de pequerio porte inas bem classicada para a apresertaçdo ge noir proposta n0 pPYaZ0 

Taximo de 5 (cinco) nulos, desde que sua cotação haja sido ixa dà no palaimar prevUsto no a'yo 44, 9 

2, da Lei n° 123/2006 

Na questao em oco, a proposta da tjresenianl aienogu a condia poste pea Ler de 

egence, 18ZU0 pel8 qua' a recoren!e estuva oogsia a ConvoA-la, e neo agUDr CeT a Stia 1nenveNga0. 

Acresça-se que o edial do Preg1o 132019 fC: CISsG uanto 33 quadiamE 0 da 

calegona ME/EPP (nicro empres& e empresa de pequero orto), tomiando iidetirmta o niprecisa a forma 

pela qua seriani ieridicadas as posSIVeIS iCanies vinCUli das a eSSH Clas.Se de a?presa 

Caba desacar u cdu¢ã0 do tt Maus léno Pübico de Colas o seHKdo de que o Esatuto da 

Acroenpresa e da Emprosa de Pegueno Porte é de obse vänca obrigatkroa petu Adnvustraçãio Públca 

o loto de o tdinal núo ler provisto o tratamenlo dtorencn do nbo Justi/co a fola uie apltcaäo dos 

dsposivos nela inseridos" 

Em face do expaslo, a Minisièrio Püblico de Conta do �stado de São Paulo pugna pela procedêncla 
1a denurca Sem prejiizó (a apikaçan ce mla &as responsa/eis, O n ic no anig0 14. Ihcist) na Lei 

Complementar Estadual n' 70993 

S6o Paulo 30 de julho ce 2021 

ELIDA GRAZIANE PINTO 
PROCURADORA DO MIN USTERIO PUBL ICO OE CONTAS 

j cPL OE 0 tUTC 55sTNaro ozALKTE OR: ELTA 1AE T. .sts i. Pura uBer merge: sctre os1atura e/su r o uruiv 

"IPS-Proce sso ice spgov brre-tcesplistagens/bWn'adArcqulvo?vis&cuuigo=3AYIN 1EAAHORTG2LI 
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Destarte, imperioso destacar a _afronta aos 

principios que norteiam a Administracão, porguanto, além da inobserváncia por 

parte dal Pregoeira aos principios da legaiidade. vinculacão ao instrumento 
convocatório. fora iguamente olvidado o principio da vantajosidade. vejamos: 

Por meio do instituto do menor preço, obrigalório 

na modalidade pregão conforme dispöe o art. 4" da Lei 10 520/02, as propostas serán 

julgadas buscando a mais vantajosa para a Administração. Em análise do art. 45 da 

Lei &.666/93. percebe-se que o mesImo foi o único expressamente definido pela norma 

e tendo sido vinculada sua aplicação na modalidade Pregão. mediante seu objetivo em 

Obter a maior economia possívei para a Administração. Por conseguinte, pode-se 

anrmar que referido tipo de licitação fundamenta-se no principio da indisponibilidade 

do interesse público assim como da economicidade e vantajosidade. 

Impera observar que independentemente do 

juigamento e classificação das propostas. o próprio inciso X do art. 4" da Lei do Pregão 

otriga a Administração atentar-se ao edital no que tange as especificaçôes técnicas. 

parametros minimos de desenmpenho e qualidade que o objeto licitado deverá atender. 

isto é. 8arantir a eficiência na presente contratação. Portanto, nào obstante a 

essenciaiidade do valor da proposta que irá ordenar a classificação dos conc orrentes. 

o preço não seráo único critério para a escolha do vencedor, de forma que compete 

ao comprador apreciar a proposta mais vantajosa dentre àquelas supostamente mais 

económicas. 

Tanto é verdade que Matheus Carvalho (2015. p 

435) afirma no sentido de que 

A Administraçã0 é orientada a selecioar a 

proposta de melhor preço que não pode ser Confundido com o imenor valor monetario, 

pois, existem hipóteses em que pagar o valor imais eievado propi iari à Aduinistr.aqo 

Publica vantagens maiores. 

Destarte que o menor pTeqo por si so nao 

corresponde necessariamente a maior vantagenm ao mleresse public o, tendo em vist 

ser necessária não apenas uma analise imediata, mas sim de lorma a visualizar o 

resultados da contratação a longo prazo. 
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A proposta mais vantaiosa se caracteriza pela" 

junção de elementos que transcende simplesmente o menor preco destacado n 
Certame. mas exige do órgão icitante uma análise quanio as despesas d 
manutencão e treinamento; acerca da eficácia em o obieto possuir ou não 0s 
Teguisitos mínimos de exequibilidade e atendimento a necessidade do destinatário 
e dos demais critérios exigidos no edital: além de verificar o cumprimento dos 

critérios ninimos de quahidade. Ou seja observar-se-á no momento da.selecaoa 
proposta o custo-beneficio. 

Por sua vez, Marçal Justen Filho (2014, p. 497) 

expressa a ideia que: 

A maior vantagem se apresenta _guanGOa 

Administracão Piblica assume o dever de realizar a 
presiacão menos onerosa e o particular a realizar a 

melhor e mais completa prestacão. 

Nos termos do art. 44 2" dalein'8.666/93.as 
vantagens_contidas nas propostas serão táo somente _as que canstarem 
expressamente previstas no edital. de forma aue o alcance à proposta mais 
vantaiosa está vinculada a0s parämetros definidos no instrument convocatório o 
gue torna evidente a tamanha responsabilidade do encargo em_elaborá-lo 
adequadamente. 

Q próprio artigo 4SP inciso I da Lei de 
Licitacoes e Contratos estipula que além do menor preço. deyerá o vencedor do 
certame ter realizado sua "pronosta de acordo com.as especificacôes do edital ou 
convite" lustamente por esta razåo é requisito aue o ediiai de maneira cdara e 
obietiva. estipule todas as condicöes do objeto a ser licitado. visando à garantia de 
gue o ben servico ou obra a Ser contratado akendaàs necessiiades da 
Administração e o interesse público. 

Destarte ante a evidente afronta a legislação 
federal vigente. aos princinios hasilares da adniuistracao benn como do direito da 

empresa ora recorrente. REQUER a reforma em todos os termos .da decisão �a lh1stre 
Pregoeira. ao sagrar vencedora a empresa FOCO AUTOMOVEIS ELRELI, sendo o 



presente recurso julgado 101ALMENIE PROCEDENIL declarando a empresa 

NOBELA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA EPP ve ncedora deste certame. por ser esta 

medida de mais pura lUSTICAI 
Termos em que, 

Pede Deferimento 

São Paulo. 11 de outubro de 2022. 

ALBERTO FERNANDO FONTOLA 
RG: 14.230.552-2 

DIRETOR DE VEDAS Å GOVERNO 



JUCESP PROTOCOLO 
0.300.802/18-3 

1 ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
DA SOCIEDADE LIMI TADA 

NOE ELA COMERCIO E SERVICOSTDA EPP 
CNP 12.648.292/0O1-52 

NIRE: 35.230.938.042 

ALGERTC FERNANDO FONTOLAN, brasiieiro,natural de SaoPa ulo-SP, casaD, Sob 
egime de comunhed parcial de bens, maior nascido ern 24/02/1967 empreario 
PF n 8.132.393-52 , RG N. 14.230.552-2 data da expediça0 2/ 17 

dan te e comiciado nesta capital de são Paulo na Rua dos Pinher 93, no 
1171-3pio. 09 - Pinheiros, CEP 05422-012, Sãc Paulo-SP 

TA OTA NOGUEIRA, brasileira, natural de Säo Paulo-SP, Soltei 3, ator 
01/05/197, empresaria, CPF n. 188.568.828-1.0, RG N. 27.1 560-0 

Ceta da expedição 05/12/1990, residente e domiciliado nesta capial de Sãão 
1a Rua NOva patria, n 67 - bosque da saLIde,CEP 0411-059, ed2uio 

SAR HENRIQUE DEORAES SILVA, brasileir0, solero, nasciua em 22 0/19 Padora 
dCaclae dentidade RG n° 26. 135. 183-7 SSP/SPdata da expedig30 2/0 0¬ dc 

80.148-72, esidente e domicit.ada ria Rua Manoel harbos a de 1S3 
CEP 08599-460, itaquaquEcetuba São Pauo, socioS C O1ert2s da 

CF 30 

po Ca enda 

ociedade imitada, NOBEA COMERCI E emresaria denominada 
ERYICS LTDA - EPF, sito a Av. Imperatriz Leopoldina n 1249 sale 

Cep 05305-002, Sao Paulo Com seu contrato so1aec tado 
1 UCES Ob n 35.230.938.0)42 em 05/03/2018, CNP32648.292 00 
entre s 

20.40620)2, resoiveni de comum acordo altear e consoiidar O Con7 

tem 
Sto e Contratado devidamente constituida de acorda Le 

me 

ra se ds Soie dade o Sccio CESAR HENRIUE DE MORAES SILV e de e 

rre s3 Ctas nmotinte de 50.000 (CinGuenta mi qucias, n0Vaor fe R$ 
23 d quota, ao SÓCO ALEBERTO FERNAND FON TOLAN 1a ro 
ie si auio- P, Casado, sob regime de comunh a ia be 15 neior er 24/C2/1957,empresåric, CFF r. 128.132398 GN 2-2 eoedic 0./02/2017 SP/SP, residenle edomiindo e: ta 

ua dc5 Piteiros, i11/1-dpto. 09 ni1 CP 

N 

Auienticaçao Digltal 

de. 

Cod. Altanticação 86133u7i814244 1076E-1, Dafa: 31/07/2018 14 38:0 

lo Digi C FbLi7ogd po .lAE4 ibl-TGIAl 
u'or l a d ARr 4 2 

", Conira ua dia dos uo il en abulouigilal.pb Jus.1 



/ 
Face às alteraçoes havidas os sócios em comum acordo, mediante Lei 0.106/O2 , 
resoivem consolidar o contrato social. 

CONTRATOS(CI,ML 

NORELA COMERCIO E SERVICOS 1DA EP 
CNP1 12.648.292/0001 

NIRE: 35.230.9 33.042 

A SOC edate gire sob a denominação sociai NUBELA COMERCICE SER TCOS 

LTDA-EP, com quadro societáio commposto por ALBERT FERNANDO FON7LAN, 
oresileiro, natural de Sëo Paulo-SP, asado soi o reginme de conmurna a ia de 
oens, mdi0, nasCido em 24/02/1967, empresario, CPF . 128.132398-52 2C NO 
4.230.552-2 data da expediçãio 03/02/2017 SSP/SP, res dente e domc ad nesta 
capital de São Pauio na Rua dos Pinheiros, no 1171 - apto. 09 

3422-01 ,e CELTA MOTA NOGUEXRA, brasileira, ratra de Sã Pauto-SP 
sCiEeira,naior, nascida 01/05/1974, empresaria, CPF n. 128.563,823-3 RG N 
7.11.660-0 SSP/SP data da exipedição 05/12/1990, residente e danucl 0 resta 
Catai de São Fauic na Rua Nova pátria, no 67 bosque cda saúde, cEp o:15-C50 

Pulo- SP. 

Iairos, CEP 

s0cdace tern sede na Av. Imperatriz eopotcina, no 1248 
dra CEP O5305-002, SËo Pauio - SP. 

S, ila 

3C capital soc alé de R$ 100.000,00 (cem ml rezis) divVIdhdo em 100.co 
quotae com valor roininal de: 1,00(hum real cada uma, once c,.oc 

cirioent mi r2ais) é totalmente integralizados em moean cor ente aon R 
S0.000,0 (CnCuenta inii reais )SEra integralzados em 36 rnia e seis 
Conser Jtivas pelos socios na proporção de suas participa,oes no Canital Sal a 
artir da dsSinatura deste coritrato, ficando assirn distribuides 

ni 

Pcelas 

VALOE NOMINA 
AlbertoFernan do Foatolam 

2uCTAS 
99 909 99.999 

Ceiita Mota Nogucira 
TOTAL 100.000 R$ t00 000 

Tesponsabilidade de cacda sociG e restrita ao valor de suas cot 

S der. sglidariamente pele ite:gralizaçao do apitai Soc 

Auienticaçeo Digiial 

CLC. LilicaaC B613310718143441U7BU-2 ata. 31/07/2018 14:36:02 

do Diital de Flscali7 açE0, ip0 omjl G AlE4T89-1 3J 

Contia os de dos do ato en htips;5elodigital. jpb Jus. or 
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4 objeto social sera: Prestação de serviços especializados de consultoria, asse50na, gesNg 

emonitoramento de tränsito e afins, tais como: 

Serviços de processamento de multas, 

Servigos de implantação, operação, iscalização e comercialização de zoina azu 
Servios de execução de projetos de sinalização viária horizontal, vertical s semaforica 

Locação e manutenção de softwares, hardwares 
Ocaçao de radares fixos e estáticos e seus respectivos softwares; 

r sos para formação e requalificação de Giardas Civis Municipais para Guardas 

Patrinoniais; 
arso de ftrmaräc de agertes de tránsito, e gertes de transporte pt blico, 
Execão cle projetos de segurança publica e privaida 
impenta,a0 e exeCUção de serviços de mon'or arnento de cårnerEs de vias pais e 

afins. fiscalzaçãio e controle de velocidade, 
Serviços de adaptação veicular; 
insialaçao e manutenção de sistemas centreis de ar condicionado de venüaç�o e 

refrigeraçáo; 
Servigos de manutenção e reperacão mecânica ce veicutos auitomotores; 

Serios de lanterragem ou funilaria e pirlura de veiculos auio:moto.as. 

mércio de 

Arligos e acessórios de papelaria e escritório 

Suprinentcs de iniormátice 
Equipamanios de informática; 
Maquinas e equipamentos para terraplanagem; 
Barcos e emba:cacQes e ains; 

Roupas femininas, masculinas, infanüs e uniformes profissionais 
Eiparnento de proteção individual; 
Aparsihos para moitoramento através cie cårme:as; 
Sofwares e insLumOS; 
Vialeriais para sinaização viária e afinsS 

Pneis, 
AcessórioE e peças para veiculos em geral; 

Atacadisla especializado en ouiros prodiitos internedaros especficados anteriormente 
Vareista especializado em peças e acessorios para aparelhas elelroeleirúnitos para usc 
donéstico, exceto informática e comunicaçéo; 
Var ieta esipecializado de equiparnentos de telefonia e conuricação 

Atacadisia cie cnponentes elatiöico equipainentos ie teletania e conCaca 
AividadeS te televisäo aberta. 

nVeicutos auf:omotores novos, 

Veicutos auomotores Lusados 
Artigas aescartáveis em gera. 

5a A Sociedade iniciou Suas atividades eni ,04 de dezembro cde 2012 e seU prazo de 
duração é indeternminado. 

ARTOO K}EVEDO.BSTS 
ECTRO Cii DAS PESOAS IiA 

E TAEELOATO OE NO1AS-Cadio: CHJ OL 7. 

Autenticação.Digital 
C com s igci 7. 3a 7" irc. V 3, 41 t 32 da Lri Feiuril EU3S'1904 e Ar, b Inc XH 

co Le Esiaausl .2 d ontnac nrde atn. O reld: é verr ate. Dou la 

Coc. Autenticação: 881331071814344107B3; Data: 31/07/2018 14:36:0 
Salc Digita de Fiscai|zaçao ipo Nomal : AHE4418E-185V 

Valor Total do Ato: RT 4,23 

Conira os dados do ato em https:llselodigitat.tjpb.jus.br 
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5d As quotas säo indivisiveis e não poderäo ser cedidas au transferidas a terceirOs 

sem o consentimento do outro sócio, a querm fica assegurado, en igualdade de 
COndiçoes e preço direto de preferência para a sua aqusição se pOSta a vnda, 

formalizando, se realizada a Cessäo delas , a alteraäo Contr atua perfnernt. 

74 A responsabiliclade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ne odos 

respondem solidariamente pela integralizaçäo do capital sociai 

8a A administração da sociedade caberá 
FONTOLAN, com Os poderes e atribuiçôes de responsabilidade e reprsentaça atva 
ou passiv2 da sociedade em juizo ou fora dele, podendo pre ticar ods us atos 

ao sóco ALBERTO EPANDO 

Compreendidos no cbjeta sOcial 

terinino da cada exercício social, em 31 de derem.bro, o acministrador p asará 
e justificadas de sua administração, procedendo à elaboracão do nrenteio, do 

ta'anço patrimonial e do balanço de resultado econonicc, ceb ndo z0os ra 
proporão de sUas quotas, os lucros ou perdas aprados 

UNos quatro neses Seguintes ao término do exercicio socal, os sócios 
deliberar�o sobre as contas e designarão um adrinistrador quando for o caso. 

11a A sociedade pocierá a qualquer tempo, abrir ou fechar Flhal ou outre deper dêrcia 
mediante alteração cOFtratual essinada por todos cs sácins. 

1.2a Os sÓ cios poderao fixar uma reirada mensal, a titulo de pré labo e, cosevadas 
ae disposicies reguiamentares perinentes e as condigões firanceas da emoresa. 

13 Felecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas ativcades 
Com os herdeiros, suCE Ssoras eo incapaz. Não serndo possivel ou inexistinde intaresse 
destes oU do socio remanescente, o valor de seus haveres sará apuradoe lic idado 
com basE na situação patrimonal da sociedade, à data da reso ução ver hcr 

li Es peciamente evantado. 
en 

agraft unico C mesmo procEdimento serd adotado en Out. os 
iedade se resolva em relaçäo a seu SOCio. 

143 ad ministradcr declara, sob as penas da lei, de que nåo est 
erercer a administriçëo da SOcedacde, por lei es)pe cial, ou ent vitude enaã 
Crminal, 0u por Se encontrër sob 0 ereits dela, à pena qua vede n u 
temporariamente, acesso a Cgos publ 

prevaricaa, peita ou suborno, COriussa0, petulJto, ou cntra a eco 

Contra Ssteni iinenero 13CiONA, Onra norm efe.1 a orc 
as relagoes de consuao, fe pütlica, ou e Opeda 

Ou po ne 

CARICORIO AZEVEDO ASTO 
Autenticação Digltal 

Cód Allentitaçio: d813310713143441u/B oata 31/07/2018 716:02 
Selo Digal de FitCaiiziGao pa orinal AHE44 1E7-

VolDr l.a. da Alo: HI 423 

lVa ei Gr ndn a atnfire ob dados do ato Em hiips:l6elodigital.tpb Jus.3r 
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Em sua deliberação, o administrador adotard Ererenciale a form 

estabelecida no inciso 3, do artigo 1072 do código Civil (Lei 0.405/20.2 
153 

160 Fica EStäbeleciclo que a sociedade não terá conselho fiscal 

d :itos 170 Os casos omissos neste contrato serão resolvido0s Com o servënc 
do Codigo Civi (lei n 10406/2002) e de outros dispositivos lecais apicawes 

183 Fica eleito o foro de São Paulo para o exercicio e o cunmprimento dos direitos 

obrigações resultantes deste ccntraro. 

E por estarEm assim justos e contratados asslnam o pre sente instrumente am 0 

(Tres) vias de igual teor e forma. 

Sao raulo,20 de Março de 20118 

ALBERTg FERNANDO PONTOLAN 

CELITAMOTA NOGUEIRA 

CESAR HGIRIQUE DE MORAES SILVA 

A208 

cteTurhas 

Fabio Alerandre Vieira de Sales 

RG:21.277.72%-X 
Michael Set. Morair 
iRG: 24.9s 9ö 

O2E 
tuentcaç2o Digital 

Cc ternticecio E133107181434417b- Data 3107/2018 14"1t 92 

F'20 TEoiATE6 o4rid 
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VANESSA CLARO 
ADVOCACLA 

PROCU RAÇÃO 
Pelo presente instnumento, NOBELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa 

Juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n: 12.648.292/0001-52, 

com sede na Avenida Imperatri Lcopoldina, n° 1248 - Conj.509-Vila Lcopoldina - São 

P'aulo CEP: 05305-002-SP, neste ato representada por seu sócio/diretor ALBERTO 

FERNANDO FONTOLAN, brasileiro, casado, empresário, portador da CIRG n 

14.230.552 - SSP-SP, e inscrito no CPF/MF sob o n°: 128.132.398-52, nomeia e constiui 

como sua bastante procuradora a advogada VANESSA CRISTINA FARIA CLARO, 

brasileira, solteira, advogada, devidamente inscrita nos quadros da OAB-SP sob o n: 253.774, 

com escritório profissional sediado na Avenida Montemagno, n° 259, 3° Andar, CEP: 03371-

000 Vila Formosa-SP, outorgando-lhe amplos poderes inerentes à cláusula "ad judicia" 

com a finalidade de acompanhare promover todos os atos de defesa, tomar vistas c extrair 

cop1as reprográt1cas dos autos dos processos judiciais, administrativos, inclusive daqucles em 

trámite ante os Tribunais de Contas dos Estados. 

São Paulo, 02 dezembro de 2020. 

NOBELA Assinado de forma 
digital por NOBELA 
COMERCIOE SERVICOS 

COMERCIOOE 
SERVICOS 

LTDA:12648292000152 
ALBERTO FERNANDO FoNTOLAN LIDA:I2648292000 Dados: 2022.09.22 

15. RG: 14.230.552-2 
DIRETOR DE VENDAs Á GOVERNO 14:35:52 03'00 

Site veliitaroes.com br 

Fmal: ontatoave li it ac oes.coin br 
19921-8858| ( 9/5254250 

Avenira Montemagno, n" 299 - Andar, V iu Formosa SP| 

A ruiuteis edo hoppng Arahrat o 



31/07/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/88133107181434410788 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 6BITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Balrro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

1ovedo 

DECLARAÇÃO DE SERVIço DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

e Valber Arevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primelro Registro Civil de Nascimentos e Obios e Privatvo de Casamentos. Interdicdes e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc. 

LARA Dra os devidos fns de direito que o documento em anexo identificado individualmente em cada Codigo de Autenticação Digital" ou na 
referida sequéncia, foi autenticados de acordo com as Legislaçes e normas vigentes 
AO nda que para garantir transparéncia e segurança juridica de tados os atos orundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
sad araiba. a cComregedoria Geral de Justiça editou o Provimento cGJPB N° 003/2014, determinando a inserçao de um código em todos as 
asnotonas e registrais, assim. cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um codigo único (por exemplo Selo Digital: ABC12345 
edessa foma cada autenticacao processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes auanto for necessáro 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital 

A auenticação digtal do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NOBELA COMERCIO E SERVIcos 
Ath posse de un documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa NoBELA 
cOMERCIO E SERVICOS LTDA a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartonio 

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 31/07/2018 15:46:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartóno Azevédo Bastos. de 
acordo com oArt 1 10° e seus $S 1° e 2 da MP 220O/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certficado Digital do 
tular do carfónio Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NOBELA cOMERCIO E SERVICOS LTDA OU ao Cartorio pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Par informaçbes mais delalihadas deste ato. acesse o site htps./audiollal.azevedobastos notLbr e informe o Codigo de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1042145 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 31/07/2019 15:00:27 (hora local) 
Código de Autenticação Digital: 88133107181434410788-1 a 88133107181434410788-5 
Legislacoes Vigentes: Lei Federal ne &935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n 2200/2001, Lei Federal ne 13 105/201s Ler 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341d94f05712d69fe6bc05b5 7e969c8fc4 9025b fba 184686662c7b2 bb931fc6b7d5d0e 1b6e67 181b46738e 7190bebdc692188e brSf1 dee68a0 
a8e05b1decebea563a9bc5d2ab351c115f00 

CP 
rasil Prosidencin da Repiblica 

Maine Provimóna N 2 2002 
de 24 de asto de 01 

https.//autdigital.azevedobastos not br/homelcomprovante/88133107181434410788 1/1 

AiTO 



A 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG 
Relatório de Dados do Documento 

TCEMG 

11/10/2022 

Protocolo: 90010015002022 

Data de Envio: 11/10/2022 

Tipo do Documento: DENÚNCIA 

Localização: PROTOCOLO 

Situação: DOCUMENTO CADASTRADO 

DENUNCIA IRRECULARIDADES E INDICIOS DE FRAUDE EM LICITAÇÃO 

DANOS AO ERÁRI0 DIRECIONAMENTO FAVORECIMENTO AFRONTA AA 

PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS NA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 

o36/2022- PROCESSO LICTATÓRIO N" 0249 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

ALTO CAPARAÓ-MG SESSÃO REALIZADA EM 07h0/2022. 

Paginal del 
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